
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 

 Considerando que esta vereadora foi indagada sobre a Unidade Municipal de 
Cadastramento (UMC), vinculada ao INCRA, onde fora informada sobre o protocolo 4971/24;

Considerando que necessário se faz a verificação sobre a regularidade, 
legalidade e responsabilidades desenvolvidas por este setor;

 Considerando o artigo 54, inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, que 
descreve que o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações solicitadas, sob 
pena de infração político administrativa. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações:

a)  -   Quem está como chefe do INCRA? 

b) -  Está devidamente capacitado  pelo INCRA para operar o sistema ITR?

c) - Há processos parados? Se positivo, quais as medidas tomadas para que a 
população não sofra com as consequências desta paralisação? Quais as providências tomadas pela 
municipalidade quanto a regularização dos processos administrativos? 

d) - Com que frequência é feita a capacitação da equipe vinculada ao 
INCRA?, estão sendo respeitadas a Instrução Normativa 44/2008?, de que forma?

e) - Quais os critérios mínimos exigidos para a ocupação do cargo de Chefe 
do Incra? 

f) - Quanto ao protocolo 4971/2024, quais as medidas a serem tomadas pela 
municipalidade? Em que fase se encontra este protocolo? 
 

g) - Favor prestar todos os esclarecimentos referente ao assunto, enviando 
cópia do processo capa a capa. 

           Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller  - “Sandra Vadalá”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8UTPNE0V4HRG48ZR , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8UTP-NE0V-4HRG-48ZR
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